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INDICAÇÃO Nº. 395/2022 

 
 

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 
      
 O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 
Municipal, que sejam concedidos os seguintes benefícios para todos os 
profissionais da educação: Reajustes dos auxílios (transporte e alimentação); 
Reembolso de 100% do plano de saúde; Abono salarial; Calendário unificado e 
igualitário para todas as classes de apoio escolar; benefícios concedidos aos 
servidores sejam por matricula ao invés de CPF.    
 
 
 

Justificativa 
 
 
 Trata-se de reinvindicações dos profissionais e servidores da educação para que 
ocorra o reconhecimento de direitos das classes, pois a realidade que estão inseridos 
se faz necessário que constituam os benefícios solicitados.  A ideia de valorização 
significa ir acima da inflação e assim, dar mais valor e tornar a carreira de tais 
profissionais mais atrativa. Diante do exposto, peço ajuda aos colegas para aprovação 
da presente indicação.  
 
 
 
 
                                                                        
                                  Sala das sessões, 28 de abril de 20221. 
 
 
 

André dos Santos Braga 
Vereador - Autor 


